[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 170/2022
Requer envio de correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao PROCON Uruguaiana, à Comissão  Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, para que seja apurado possível cobrança indevida da tarifa de esgoto e outras irregularidades.
Documento 89/22_
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao PROCON Uruguaiana, à Comissão  Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, para que seja apurado possível cobrança indevida da tarifa de esgoto e outras irregularidades cometidas pela Concessionária BRK Ambiental contra o usuário cadastrado sob o Código de Clientes nº  1740223-9, residente a rua Gregório Beheregaray nº 3431 – Bairro São João, em Uruguaiana-RS.
a) Que seja apurado as razões legais para a cobrança de 02 (duas) tarifas de esgoto por parte da Concessionária BRK Ambiental ao usuário cadastrado sob o Código de Clientes nº  1740223-9.
b) Que seja informado quantas redes coletoras de esgoto foram implantadas pela Concessionária BRK Ambiental para retirada do esgoto do imóvel do usuário cadastrado sob o Código de Clientes nº 1740223-9, bem como que seja realizado vistoria técnica no local.
c) Que seja apurado as razões do hidrômetro da residência continuar funcionando, mesmo quando não há consumo por parte dos moradores da residência e as razões legais para a Concessionária não adotar nenhuma providência para a resolução do problema, mesmo após solicitação do morador.
d) Que seja solicitado à Concessionária BRK Ambiental que apresente os registros comprobatórios de instalação de mais de uma rede coletora de esgoto ligando à residência de usuário cadastrado sob o Código de Clientes nº  1740223-9 e informe se é legal o funcionamento do hidrômetro (registro do consumo) mesmo quando não há nenhum consumo de água na residência.
e) Que seja solicitado que a Comissão Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental realize vistoria no imóvel localizado na rua Gregório Beheregaray nº 3431 – Bairro São João, em Uruguaiana-RS, para verificação das informações contidas nesse Requerimento, e, após, encaminhe Relatório ao Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana.
f) Que a íntegra do Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhada ao conhecimento do  Ministério Público Estadual, da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), do PROCON Uruguaiana e da Comissão  Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental.
g) Que seja solicitado a viabilidade do Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, incluir o presente Requerimento ao Procedimento nº 00922.000.284/2022.
h) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) incluirá imagens registradas no  imóvel localizado na rua Gregório Beheregaray nº 3431 – Bairro São João, em Uruguaiana-RS e cópia dos Demonstrativos Mensal de Tarifa de Água e Esgoto em nome do usuário  cadastrado sob o Código de Clientes nº 1740223-9.
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) recebeu denúncia de usuário cadastrado sob o Código de Clientes nº 1740223-9 informando que é cobrado do usuário “02 (duas) tarifas de esgoto”, mas que há apenas uma rede coletora da Concessionária BRK Ambiental disponibilizada para a residência.
2. Além disso, o usuário  cadastrado sob o Código de Clientes nº 1740223-9 indicou ao Vereador José Clemente da Silva Corrêa que o hidrômetro da residência fica funcionando e registrando o consumo de água, mesmo quando não há consumo de água na residência e que isso já havia sido comunicado à Concessionária BRK Ambiental e a referida Concessionária não tomou qualquer providência.
3. Durante a verificação da denúncia do usuário, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) realizou o registro em vídeo demonstrando o funcionamento do hidrômetro da residência, inclusive com o registro de consumo, mesmo não havendo nenhum consumo na residência naquele momento.
4. É fundamental que o Ministério Público Estadual, a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), o PROCON Uruguaiana,  Comissão  Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana apurem as possíveis irregularidades registradas nesse Requerimento.
5.  O art. 6º,§ 1o da Lei Federal nº 8987/1995, afirma que categoricamente que a prestação de serviço público pressupõe o pleno atendimento dos usuários, o que inclui a qualidade e e eficiência do serviço:
Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.
§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. (LEI FEDERAL Nº 8987/1995).
6. Já o art. 7º, da Lei Federal nº 8987/1995, determina que são direitos dos usuários : I- receber serviço adequado; II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos;[…]; IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado”, o que demonstra a importância da apuração dos fatos mencionados neste Requerimento.
7.  Além disso, o art. 23, I e II, da Lei Orgânica de Uruguaiana, estabelece as medidas legais para os casos em que há o descumprimento do contrato de concessão pública, o que merece ser devidamente considerado por essa Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana e pelo Ministério Público Estadual e pelo Poder Executivo Municipal de Uruguaiana.
Uruguaiana, 31 de outubro de 2022. 
Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Bancada do PDT
Imóvel – rua Gregório Beheregaray nº 3431 - Uruguaiana-RS
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Hidrômetro da Residência 
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Hidrômetro em pleno funcionamento e registrando consumo de água, mesmo não havendo nenhum consumo na residência no momento do registro.
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Única rede de esgoto instalada pela Concessionária BRK Ambiental
ljm/cmu/gabJCSC

